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LEI COMPLEMENTAR N.º 457, DE 18 DE JULHO DE 2008

Institui o Programa de Pagamento Incentivado-PPI, de
regularização de créditos do Município decorrentes de
débitos tributários.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São
Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal
em Sessão Ordinária realizada no dia 15 de julho de 2008,
PROMULGA a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Pagamento
Incentivado – PPI, destinado a promover a regularização
de créditos do Município, decorrentes de débitos tributários,
constituídos ou não, inclusive os inscritos em Dívida Ativa,
ajuizados ou a ajuizar, em razão de fatos geradores
ocorridos até 31 de maio de 2008.

Art. 2º - A adesão ao PPI dar-se-á por opção do sujeito
passivo, diretamente junto à Secretaria Municipal de
Finanças.

§ 1º - Os débitos tributários não constituídos, incluídos no
PPI por opção do sujeito passivo, serão declarados na data
da formalização da adesão, junto ao órgão competente da
Secretaria Municipal de Finanças.

§ 2º - No caso de créditos em cobrança judicial, deverá o
contribuinte quitar todas as dívidas constantes de um
mesmo processo judicial.

Art. 3º -  Sobre os débitos tributários, incluídos no PPI,
incidirão multa moratória, juros de mora e atualização
monetária, até a data da formalização do pedido de adesão,
além das custas e despesas processuais nos termos da
legislação aplicável.

Art. 4º - A adesão ao PPI impõe ao sujeito passivo a aceitação
plena e irretratável de todas as condições estabelecidas
nesta Lei Complementar e constitui confissão irrevogável
e irretratável da dívida relativa aos débitos tributários nele
incluídos, com reconhecimento expresso da certeza e
liquidez do crédito correspondente, bem como o
reconhecimento de custas e encargos devidos.

Art. 5º - O sujeito passivo poderá proceder ao pagamento do
montante principal do débito tributário consolidado, em
parcela única, com os seguintes descontos:

I - 100% (cem por cento) da multa moratória;

II - 25% (vinte e cinco por cento) dos juros moratórios;

III - 50% (cinqüenta por cento) dos honorários advocatícios.

Art. 6º - Os contribuintes que estão com parcelamento em
andamento, cujas parcelas estiverem em atraso, poderão
aderir ao programa, desde que o saldo do parcelamento
seja integralmente quitado, hipótese em que, os benefícios
concedidos através desta Lei Complementar, alcançarão
somente as parcelas pendentes de pagamento.

Art. 7º - Os benefícios da presente Lei vigorarão pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua
publicação.

Art. 8º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

                          ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos
dezoito dias do mês de julho de dois mil e oito.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 7.101, DE 21 DE JULHO DE 2008

Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária de
2009 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São
Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal
em Sessão Ordinária realizada no dia 08 de julho de 2008,
PROMULGA a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no
art. 165, § 2º, da Constituição Federal, art. 128, II e § 2º, da
Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e art. 4º, da Lei
Complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000, as
diretrizes orçamentárias para 2009, compreendendo:

I – as prioridades e metas da administração pública
municipal;

II – a estrutura e a organização dos orçamentos;

III – as diretrizes para a elaboração e execução dos
orçamentos do Município e suas alterações e disposições
relativas à dívida pública municipal;

IV – as disposições relativas às despesas do Município com
pessoal e encargos sociais;

V – as disposições sobre alterações na legislação tributária
do Município;

VI – as disposições gerais.

CAPÍTULO I

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DO MUNICÍPIO

Art. 2º - Em consonância com o art. 165, § 2º da Constituição
Federal, as metas e as prioridades para o exercício
financeiro de 2009 são as especificadas nos Anexos de Metas
Fiscais e na Relação de Ações previstas para 2009, que fazem
parte integrante da presente Lei, as quais terão precedência
na alocação de recursos na Lei Orçamentária, não se
constituindo, todavia, em limite à programação das
despesas.

§ 1º - Os orçamentos serão elaborados em consonância com
as metas e prioridades estabelecidas na forma do “caput”
deste artigo.

§ 2º  - As prioridades serão definidas no orçamento, da
seguinte maneira:

I – manutenção – recursos orçamentários destinados ao
custeio das atividades em andamento;

II – expansão da manutenção – recursos orçamentários
destinados ao acréscimo das despesas de custeio,
decorrentes de aumento natural no atendimento aos
programas de duração continuada;

III – investimentos – recursos orçamentários destinados à
realização de novos projetos e investimentos;

IV – custeio decorrente – recursos orçamentários destinados
ao custeio de atividades derivadas de novos investimentos.

§ 3º – No orçamento serão destinados obrigatoriamente
recursos suficientes para a manutenção das atividades
continuadas, em conformidade com a definição dada às
prioridades citadas nos incisos I e II do § 2º deste artigo.



PÁGINA 8  IMPRENSA OFICIAL 25 DE JULHO DE 2008

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 3º - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I – programa, o instrumento de organização da ação
governamental visando à concretização dos objetivos
pretendidos, sendo mensurado por indicadores a serem
estabelecidos no plano plurianual;

II – atividade, um instrumento de programação para
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um
conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e
permanente, das quais resulta um produto necessário à
manutenção da ação de governo;

III – projeto, um instrumento de programação para alcançar
o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de
operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto
que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação
de governo.

§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para
atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades e
projetos, especificando os respectivos valores e metas, bem
como as unidades orçamentárias responsáveis pela
realização da ação.

§ 2º -  As atividades e projetos serão desdobrados em
categorias econômicas, grupos de natureza da despesa e
modalidades de aplicação, não podendo haver alteração
das respectivas finalidades e da denominação das metas
estabelecidas.

§ 3º - Cada atividade ou projeto identificará a função e sub-
função às quais se vinculam.

§ 4º - As categorias de programação de que trata esta Lei
serão identificadas no projeto de lei orçamentária  por
programas, atividades e projetos.

Art. 4º - Os orçamentos, fiscal e da seguridade social,
discriminarão a despesa por órgão, detalhada por categoria
de programação, com suas respectivas dotações,
especificando a esfera orçamentária, a fonte de recursos,
os grupos de despesa e a modalidade de aplicação, conforme
a seguir discriminados:

I – pessoal e encargos sociais;

II – juros e encargos da dívida;

III – outras despesas correntes;

IV – investimentos;

V – inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas
referentes à constituição ou aumento de capital de
empresas;

VI – amortização da dívida; e

VII – reserva de contingência.

Art. 5º - Os orçamentos, fiscal e da seguridade social,
compreenderão a programação dos poderes do Município,
seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, e
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem
como das empresas públicas, sociedades de economia mista
e demais entidades de que, direta ou indiretamente,
detenha a maioria do capital social com direito a voto e que
delas receba recursos.

Art. 6º - O projeto de lei orçamentária, que o Poder Executivo
encaminhará ao Poder Legislativo e a respectiva lei, serão
constituídos de:

I – texto da lei;

II – quadros orçamentários consolidados;

III – anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta
le i ;

IV – anexo do orçamento de investimento a que se refere o
art. 165, § 5º inciso II, da Constituição Federal, na forma
definida nesta lei;

V – discriminação da legislação da receita e da despesa,
referente aos orçamentos fiscal e da seguridade social.

§ 1º - Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II
deste artigo, incluindo os complementos referenciados no
art. 22, inciso III, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, são os seguintes:

I – evolução da receita do Município, segundo as categorias
econômicas e seu desdobramento em fontes, discriminando
cada imposto e contribuição;

II – evolução da despesa do Município, segundo as categorias
econômicas e grupos de despesa;

III – resumo das receitas dos orçamentos, fiscal e da
seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria
econômica e origem dos recursos;

IV – resumo das despesas dos orçamentos, fiscal e da
seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria
econômica e origem dos recursos;

V – receita e despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade
social, isoladas e conjuntamente, segundo categorias
econômicas, conforme o Anexo I da Lei federal n.º 4.320, de
17 de março de 1964, e suas alterações;

VI – receitas dos orçamentos, fiscal e da seguridade social,
isolada e conjuntamente, de acordo com a classificação
constante do Anexo III da Lei federal n.º 4.320, de 17 de
março de 1964, e suas alterações;

VII – despesas dos orçamentos, fiscal e da seguridade social,
isolada e conjuntamente, segundo poder e órgão, por grupo
de despesa e fonte de recursos;

VIII – despesas dos orçamentos, fiscal e da seguridade social,
isolada e conjuntamente, segundo a função, sub-função,
programa e grupo de despesa;

IX – programação referente às despesas constitucionais
obrigatórias, nos termos da Constituição Federal, em nível
de órgão, detalhando fontes e valores por categoria de
programação;

X – resumo das fontes de financiamento e da despesa do
orçamento de investimento, segundo órgão, função, sub-
função e programa;

XI – fontes de recursos por grupos de despesas.

§ 2º - A mensagem que encaminhar o projeto de lei
orçamentária conterá:

I – informações e análise sobre a conjuntura econômica do
Município, com indicação do cenário para 2009, e suas
implicações sobre a proposta orçamentária;

II – resumo das políticas fiscal e social do Governo;

III – avaliação das necessidades de financiamento do
governo local, explicitando receitas e despesas, bem como
indicando os resultados, primário e nominal implícitos no

projeto de lei orçamentária, a revisão da estimativa para
2008 e os resultados observados em 2007, evidenciando a
metodologia de cálculo de todos os itens computados nas
necessidades de financiamento e os parâmetros utilizados;

IV – justificativa da estimativa e da fixação,
respectivamente, dos principais agregados da receita e da
despesa;

V – anexos, contendo as seguintes informações
complementares sobre:

a)  as categorias de programação constantes da
proposta orçamentária consideradas como despesa
financeira para fins de cálculo do resultado primário;

b) os resultados correntes dos orçamentos fiscal e da
seguridade social;

c) os recursos destinados ao atendimento da educação
básica, no âmbito do Município, de forma a caracterizar o
cumprimento do disposto no art. 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, e emendas posteriores,
detalhando fontes e valores por categoria de programação;

d) o detalhamento dos principais custos unitários médios
utilizados na elaboração dos orçamentos, para os principais
serviços e investimentos, justificando os valores adotados;

e) a despesa com pessoal e encargos sociais, por poder,
órgão e total, executada nos  últimos  três  anos,  a  execução
provável  em  2008  e  o   programado para 2009,  com a
indicação da representatividade percentual do total e por
poder em relação à receita corrente líquida, tal como
definida na Lei Complementar federal nº. 101, de 04 de
maio de 2000, demonstrando a memória de cálculo;

f) os recursos destinados ao atendimento das despesas com
a área da Saúde.

VI – a memória de cálculo das estimativas:

a) do resultado do IPREJUN – Instituto de Previdência do
Município de Jundiaí, que cuida da previdência social dos
funcionários do Município, especificando receitas e
despesas mensais e no exercício, explicitando as hipóteses
quanto aos fatores que afetam o crescimento das receitas,
o crescimento vegetativo das despesas com benefícios e os
índices de reajuste dos benefícios;

b)  do gasto com pessoal e encargos sociais, por
órgão, explicitando as hipóteses quanto ao crescimento
vegetativo, concursos públicos, reestruturação de carreiras,

c)  reajustes gerais e específicos e ao aumento
ou diminuição do número de servidores;

VII – as despesas com amortização e com juros e encargos
da dívida pública interna, indicando os prazos médios de
vencimento e, separadamente, as despesas com juros e
respectivas taxas e outros encargos;

VIII – a situação observada no exercício de 2007 em relação
aos limites e condições de que trata o art. 167, inciso III, da
Constituição Federal;

IX – o demonstrativo do efeito decorrente de isenções e de
quaisquer outros benefícios tributários, identificada
expressamente à legislação autorizativa, em cumprimento
ao disposto no art. 165, § 6º, da Constituição Federal;

X – o demonstrativo da receita, nos termos do art. 12 da Lei
Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000;

XI – a evolução das receitas diretamente arrecadadas nos
três últimos anos, a execução provável para 2008 e a
estimada para 2009,  separando-se,  para  estes  dois  últimos

anos, as de origem financeira das de origem não-
financeira, utilizadas no cálculo das necessidades de
financiamento a que se refere o inciso III deste artigo;
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XII – a memória de cálculo das estimativas mês a mês das
receitas brutas administradas pelo Município, destacando
os efeitos da variação do índice de preços, das alterações da
legislação e dos demais fatores que contribuam para as
estimativas;

XIII –  a metodologia e a memória de cálculo da receita
corrente líquida prevista na proposta orçamentária;

XIV – os pagamentos, por fonte de recursos, relativos aos
Grupos de Despesa “juros e encargos da dívida” e
“amortização da dívida”, da dívida interna, realizados nos
últimos três anos, sua execução provável no exercício de
2008 e o programado para o exercício de 2009;

XV – a memória de cálculo dos valores relativos ao repasse
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB, com a indicação do valor mínimo por aluno;

XVI – a memória de cálculo do montante de recursos para
aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino, a
que se refere o art. 212 da Constituição Federal, do
montante de recursos para aplicação na educação básica,
erradicação do analfabetismo e na manutenção e no
desenvolvimento do ensino fundamental, previsto no art.
60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, no
âmbito do Município;

XVII – as despesas do Sistema Único de Saúde – SUS;

XVIII – o orçamento de investimento, indicando as fontes
de financiamento, distinguindo as fontes de recursos
próprios e de outros níveis de governo;

XIX – a relação das ações que constituem despesas
obrigatórias de caráter continuado, de que trata o art. 17
da Lei Complementar federal n.º 101, de 04 de maio de
2000.

§ 3º - Os valores constantes dos demonstrativos previstos
serão elaborados a preços da proposta orçamentária,
explicitada a metodologia utilizada para sua atualização.

§ 4º - O Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo o
projeto de lei orçamentária em meio eletrônico com sua
despesa discriminada até a modalidade de aplicação, por
fonte de financiamento.

§ 5º -  Os demonstrativos e informações complementares
exigidos por esta Lei identificarão, logo abaixo do respectivo
título, o dispositivo a que se referem.

§ 6º - Para os efeitos desta lei, entende-se como:

I)Receitas Primárias: o total da receita orçamentária,
deduzidas as operações de crédito, as provenientes de
rendimentos de aplicações financeiras e do retorno de
operações de crédito (juros e amortizações), o recebimento
de recursos oriundos de empréstimos concedidos e as
receitas de privatizações;

II) Despesa Total: o valor estimado da despesa
total para o exercício orçamentário a que se refere a Lei de
Diretrizes Orçamentárias e para os dois exercícios
subseqüentes;

III) Despesas Primárias: o total da despesa
orçamentária, deduzidas as despesas com juros e
amortização da dívida interna e externa, com a aquisição
de títulos de capital integralizado e as despesas com
concessão de empréstimos com retorno garantido;

IV) Resultado Primário: resultado das
Receitas Primárias menos as Despesas Primárias, que
indicará se os níveis de gastos orçamentários do Município
são compatíveis com sua arrecadação.

V) Resultado Nominal: a diferença entre o
saldo da dívida fiscal líquida;

VI)  Dívida Pública Consolidada, o montante
total apurado das obrigações financeiras do Município,
assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou
tratados, da realização de operações de crédito para
amortização em prazo superior a doze meses ou que,
embora de prazo inferior a doze meses, tenham constado

como receitas no orçamento e dos precatórios judiciais
emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante
a execução do orçamento em que houverem sido incluídos;

VII) Dívida Consolidada Líquida – DCL: a
dívida pública consolidada     menos as deduções, que
compreendem o ativo disponível e os haveres financeiros,
líquidos dos Restos a Pagar Processados;

Art. 7º - Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder
Legislativo encaminhará ao Poder Executivo, até 5 de
setembro de 2008, sua proposta orçamentária, para os fins
de consolidação do projeto de lei orçamentária.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES E

DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

SEÇÃO I

Das Diretrizes Gerais

Art. 8º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução
da lei orçamentária para 2009 deverão ser realizadas de
modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal,
observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se
o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas
a cada uma dessas etapas.

Parágrafo único - Serão divulgados na “Internet” pelo Poder
Executivo:

I – informações relativas à elaboração do projeto de lei
orçamentária:

a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3º da
Lei Complementar federal n.º 101, de 04 de maio de 2000;
e

b) a proposta de lei orçamentária, inclusive em versão
simplificada, seus anexos, a programação constante do
detalhamento das ações e as informações complementares;

II – a lei orçamentária anual.

Art. 9º - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas
nesta Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e
em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar
o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados
dos programas de governo.

Art. 10 - Na programação da despesa não poderão ser fixadas
despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes
de recursos e legalmente instituídas as unidades
executoras.

Art. 11 - Além da observância das prioridades e metas fixadas
nos termos do art. 2º desta Lei, na lei orçamentária e em
seus créditos adicionais, observado o disposto no art. 45 da
Lei Complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000,
somente serão recepcionados projetos novos se tiverem
sido adequadamente contemplados todos os projetos em
andamento.

Art. 12 - Os recursos para compor a contrapartida de
empréstimos internos e externos e para o pagamento de
amortizações, juros e outros encargos, observados os
cronogramas financeiros das respectivas operações, não
poderão ter destinação diversa das referidas finalidades.

Art. 13 - Somente poderão ser incluídas no projeto de lei
orçamentária dotações relativas às operações de crédito

desde que legalmente aprovadas em data anterior à
promulgação desta Lei.

Art. 14  - É vedada a inclusão de dotações a título de
subvenções sociais na lei orçamentária e em seus créditos
adicionais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades
privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza
continuada que preencham uma das seguintes condições:

I – sejam de atendimento direto ao público, de forma
gratuita, nas áreas de assistência social, saúde ou educação,
e estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência
Social – CNAS;

II – sejam vinculadas a organismos internacionais de
natureza filantrópica, institucional ou assistencial;

III – atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal,
no art. 61 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, bem como na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro
de 1993.

Parágrafo único - A entidade privada sem fins lucrativos,
para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais,
deverá apresentar declaração de funcionamento regular
nos últimos dois anos, emitida no exercício de 2008, e
comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.

Art. 15 - A execução das ações de que trata o artigo anterior
fica condicionada à autorização específica exigida no
“caput”, do art. 26, da Lei Complementar federal nº 101, de
04 de maio de 2000.

Art. 16 - As fontes de recursos aprovadas na lei orçamentária
e em seus créditos adicionais só poderão ser modificadas,
se justificadas, por ato da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 17 - Os projetos de lei relativos aos créditos adicionais
serão apresentados na forma e com o detalhamento
estabelecido na lei orçamentária anual.

§ 1º - Acompanharão os projetos de lei relativos aos créditos
adicionais exposição de motivos circunstanciada que os
justifiquem e que indiquem as conseqüências dos
cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das
atividades, dos projetos, das operações especiais e das
respectivas metas.

§ 2º -  Os créditos adicionais destinados a despesas com
pessoal e encargos sociais serão encaminhados ao Poder
Legislativo por intermédio de projetos de lei específicos e
exclusivamente para essa finalidade.

§ 3º - Nos casos de créditos abertos à conta de recursos de
excesso de arrecadação, as exposições de motivos de que
tratam os §§ 1º e 2º deste artigo conterão a atualização das
estimativas de receitas para o exercício, apresentadas de
acordo com a classificação de que trata o art. 6º, § 1º, inciso
VI, desta Lei.

SEÇÃO II

Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social

Art. 18 - O orçamento da seguridade social compreenderá
as dotações destinadas a atender às ações de saúde,
previdência e assistência social, obedecerá ao disposto nos
arts. 194, 195, 196, 199, 200, 203 e 204 da Constituição
Federal, e contará, dentre outros, com recursos
provenientes:

I – do orçamento fiscal, e

II – das demais receitas diretamente arrecadadas pelos
órgãos, fundos e entidades que integram, exclusivamente,
este orçamento.
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SEÇÃO III

Das Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento

Art. 19 - O orçamento de investimento, previsto no art.
165, § 5º, inciso II, da Constituição Federal, será apresentado
para cada empresa de que o Município, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com
direito a voto.

§ 1º  - Para efeito de compatibilidade da programação
orçamentária a que se refere este artigo com a Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, serão considerados
investimentos as despesas com aquisição do ativo
imobilizado, excetuadas as relativas à aquisição de bens
para arrendamento mercantil.

§ 2º  - A despesa será discriminada nos termos do art. 4º
desta Lei, segundo a classificação funcional, expressa por
categoria de programação, inclusive com as fontes previstas
no § 3º deste artigo.

§ 3º - O detalhamento das fontes de financiamento do
investimento de cada entidade referida neste artigo será
feito de forma a evidenciar os recursos:

I – gerados pela empresa;

II – decorrentes de participação acionária do Município;

III – oriundos de transferências, sob outras formas que não
as compreendidas no inciso II;

IV – oriundos de operações de crédito externas;

V – oriundos de operações de crédito internas;

VI – outras origens.

§ 4º - A programação dos investimentos à conta de recursos
oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
inclusive mediante participação acionária, observará o
valor e a destinação constantes do orçamento original.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO
MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 20 - O Poder Executivo publicará, por intermédio da
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, até 31 de
agosto de 2008, a tabela de cargos efetivos e comissionados
integrantes do quadro geral de pessoal civil, demonstrando
os quantitativos de cargos ocupados por servidores estáveis
e não-estáveis e de cargos vagos.

Parágrafo único - O Poder Legislativo observará o
cumprimento do disposto neste artigo mediante ato
próprio.

Art. 21  - Os Poderes Executivo e Legislativo terão como
limites na elaboração de suas propostas orçamentárias,
para pessoal e encargos sociais, a despesa projetada para o
exercício com base na proporcionalidade da Receita
Corrente Líquida apurada no 3o bimestre de 2008, acrescida
de margem previamente estabelecida, considerando os
eventuais acréscimos legais, alterações de planos de
carreira, admissões para preenchimento de cargos e revisão
geral sem distinção de índices a serem concedidos aos
servidores públicos municipais, sem prejuízo do disposto
no art. 24 desta Lei.

Art. 22 - No exercício de 2009, observados o disposto no art.
169 da Constituição Federal e o limite fixado na Lei
Complementar federal n.º 101, de 04 de maio de 2000,
somente poderão ser admitidos servidores se:

I – existirem cargos vagos a preencher, demonstrados na
tabela a que se refere o art. 20 desta Lei;

II – houver vacância dos cargos ocupados constantes da
referida tabela;

III – houver dotação orçamentária suficiente para o
atendimento da despesa;

Parágrafo único - As secretarias municipais se obrigam a
apresentar planejamento estruturado das suas respectivas
áreas à Secretaria Municipal de Recursos Humanos até 31
de julho de 2008, estabelecendo as prioridades de
contratação, justificando cada uma delas.

Art. 23 - Os projetos de lei sobre transformação de cargos,
bem como os relacionados a aumento de gastos com pessoal
e encargos sociais, no âmbito do Poder Executivo, deverão
ser acompanhados de manifestações da Secretaria
Municipal de Recursos Humanos e da Secretaria Municipal
de Finanças, em suas respectivas áreas de competência.

Parágrafo único - Os órgãos próprios da Administração
Indireta e do Poder Legislativo assumirão em seus âmbitos
as medidas necessárias ao cumprimento do disposto neste
artigo.

Art. 24 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 169,
§ 1º, II, da Constituição Federal, ficam autorizadas as
concessões de quaisquer vantagens, aumentos de
remuneração, criação de cargos, empregos e funções,
alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões
ou contratações de pessoal a qualquer título, constantes de
anexo específico do projeto de lei orçamentária, observado
o limite prudencial disposto no art. 22, Parágrafo único, da
Lei Complementar federal nº. 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 25 - A realização de serviço extraordinário poderá
ocorrer desde que aferidas, previamente, a viabilidade
orçamentária-financeira pelos órgãos técnicos
competentes.

Parágrafo único – Fica vedada a realização de horas
extraordinárias por servidor cedido a outras esferas de
governo ou aos órgãos da Administração Indireta, salvo por
motivo de força maior devidamente justificado, desde que
atendidos os pressupostos do “caput” deste artigo.

Art. 26 – No cálculo da despesa total com pessoal, serão
computados os valores de contratos de que trata o § 1º do
art. 18 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio
de 2000.

Parágrafo único – Para o cômputo do valor referido no “caput”
não serão consideradas as despesas relativas à substituição
de servidores e empregados públicos, os contratos de
terceirização relativos à execução indireta de  atividades
que, simultaneamente:

I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares
aos assuntos que constituem área de competência legal do
órgão ou entidade;

II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas
por plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou
entidade, salvo expressa disposição legal em contrário ou
quando se tratar de cargo ou categoria extinta total ou
parcialmente.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA

DO MUNICÍPIO

Art. 27  – O Poder Executivo encaminhará ao Poder
Legislativo projetos de lei propondo alterações na
legislação no que dispõe sobre tributos municipais, se
necessárias à preservação do equilíbrio das contas públicas,
à consecução da justiça fiscal, à eficiência e modernização
da máquina arrecadadora, bem como ao cancelamento de
débitos cujo montante seja inferior aos respectivos custos
de cobranças.

Art. 28 – A lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício
de natureza tributária só será aprovada ou editada se
atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 29 - Na estimativa das receitas do projeto de lei do
orçamento poderão ser considerados os efeitos de propostas
de alterações na legislação tributária que sejam objeto de
projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara
Municipal.

Parágrafo único – Na estimativa da receita, na forma deste
artigo, no projeto de lei do orçamento:

I – serão identificadas as proposições de alterações na
legislação e especificada a receita adicional esperada, em
decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos;

II – será apresentada programação de despesas
condicionada à aprovação das respectivas alterações na
legislação.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 30 –  Na realização das ações de sua competência, o
Município poderá transferir recursos a instituições
privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis com os
programas constantes da lei orçamentária anual, mediante
convênio, ajuste ou congênere, pelo qual fiquem
claramente definidos os deveres e obrigações de cada parte,
a forma e os prazos para prestação de contas.

Art. 31 - Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir
para o custeio de despesas de competência de outros entes
da Federação, inclusive instituições públicas vinculadas à
União, ao Estado ou a outro Município, desde que
compatíveis com os programas constantes da lei
orçamentária anual, mediante convênio, ajuste ou
congênere.

Art. 32 - Caso seja necessária limitação do empenho das
dotações orçamentárias e da movimentação financeira para
atingir a meta de resultado primário, nos termos do art. 9º
da Lei Complementar federal nº 101, de 04 de maio de
2000, será fixado separadamente percentual de limitação
para o conjunto de “projetos” e “atividades”, excluídas as
despesas que constituam obrigação constitucional ou legal
de execução.

§ 1º - Serão consideradas prioritárias, para efeito de fixação
das reduções tratadas neste artigo:

I – as despesas de manutenção já assumidas, inclusive as
vinculadas constitucionalmente; e

II – as despesas com o serviço da dívida e pagamento de
requisitórios;
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§ 2º - Serão dispensadas da limitação de empenhos, de que
trata o “caput”, e receberão tratamento prioritário em
relação às demais quanto à liberação das requisições e
pedidos de empenho, as dotações orçamentárias
financiadoras dos programas considerados estratégicos
conforme definidos no § 3º.

§ 3º - Para os efeitos do parágrafo anterior, considerar-se-
ão estratégicos, os programas e sub-programas em execução
no Plano Plurianual e do Orçamento de 2008 que:

a) apresentem avaliação positiva quanto ao
alcance dos objetivos definidos, por seus resultados,
medidos pelos indicadores estabelecidos na Lei n. 6.613,
de 8 de dezembro de 2005;

b) contenham, no conjunto das dotações
orçamentárias financiadoras das ações, no mínimo, duas
fontes de recursos diferentes;

c) obtenham, como resultante da divisão entre
os valores liquidados e valores empenhados, coeficiente
superior a 0,9 (nove décimos), inclusive.

§ 4º - As avaliações descritas no parágrafo anterior serão
realizadas pelos gestores orçamentários e amparadas por
demonstrativos e extratos obtidos do sistema SIIM e,
adicionalmente, deverão compor os elementos a serem
utilizados nas audiências públicas de que trata o art. 9, §
4º e art. 48 da Lei Complementar Federal n. 101, de 4 de
maio de 2000, com vistas a incentivar a participação da
sociedade a acompanhar o desempenho da execução
orçamentária.

Art. 33 - Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e
entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da
seguridade social, serão devidamente classificadas e
contabilizadas no mês em que ocorrer o respectivo ingresso.

Art. 34 - As especificações contidas no art. 16 da Lei
Complementar federal nº. 101, de 04 de maio de 2000,
integrarão o processo administrativo que trate de despesa
e inexigibilidade de licitação e das demais modalidades de
licitação da Lei federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993,

bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis
urbanos a que se refere o § 3º, do art. 182 da Constituição
Federal.

Parágrafo único - Entendem-se como despesas irrelevantes,
para fins do § 3º do art. 16 da Lei Complementar federal nº.
101, de 04 de maio de 2000, aquelas cujo valor não
ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II
do art. 24 da Lei federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 35 – O Poder Executivo, as Autarquias e Fundações do
Município deverão elaborar e publicar, até trinta dias após
a publicação da Lei Orçamentária, cronograma anual de
desembolso mensal, nos termos do art. 8º da Lei
Complementar federal nº. 101, de 04 de maio de 2000, com
vistas ao cumprimento da meta de resultado primário
estabelecida nesta lei.

Art. 36 - À exceção do pagamento de eventuais reajustes
gerais concedidos aos servidores públicos municipais,
despesas não-previstas com pessoal, nos limites
estabelecidos na forma do art. 21 desta Lei, somente poderão
ocorrer após a reserva regular do montante respectivo.

Art. 37 - São vedados quaisquer procedimentos pelos
ordenadores de despesa que viabilizem a execução de
despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de
dotação orçamentária.

Parágrafo único - A contabilidade registrará os atos e fatos
relativos à gestão orçamentário-financeira efetivamente
ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e
providências derivadas da  não observância do “caput” deste
artigo.

Art. 38 - O Poder Executivo encaminhará ao Poder
Legislativo, até o dia 30 de setembro do exercício em curso,
o projeto de lei orçamentária anual, respeitando-se os
prazos definidos no artigo 39, inciso II, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição
do Estado de São Paulo, que será apreciado até o final da
Sessão Legislativa e devolvido, a seguir, para sanção.

Art. 39 – Não sancionado, o projeto de lei orçamentária
pelo Prefeito, até 31 de dezembro de 2008, a programação

dele constante poderá ser executada para o atendimento
das seguintes despesas:

I – pessoal e encargos sociais;

II –  pagamento de benefícios previdenciários a cargo do
Instituto de Previdência do Município de Jundiaí - IPREJUN;
e

III – pagamento do serviço da dívida.

IV – pagamento de despesas vinculadas a fundos especiais
e aos convênios com outras esferas de governo.

Art. 40 – Toda e qualquer celebração de convênio deverá ser
precedida da inclusão do Plano de Trabalho no sistema
SIIM, bem como das reservas orçamentárias necessárias
às contrapartidas, se o caso.

Art. 41 – Em atendimento às normas contidas nas Instruções
n. 02/2007, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
em especial às referentes ao Audesp – Auditoria Eletrônica
de Órgãos Públicos, tornar-se-á obrigatória, a partir do
exercício de  2009 a execução orçamentária de todos os
entes da Administração Indireta no ambiente do Sistema
SIIM.

Art. 42 - As entidades privadas beneficiadas com recursos
públicos a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização
do poder concedente com a finalidade de verificar o
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam
os recursos.

Art. 43 – Nos orçamentos fiscal e da seguridade social serão
alocados recursos na codificação “Reserva de Contingência”
em montante não inferior a      R$ 1.000,00 (um mil reais).

Art. 44 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos vinte
e um dias do mês de julho de dois mil e oito.

  AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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